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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso da Fundação Teatro
Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : FTM/RJ E COMUNS EVENTOS E PROJETOS CULTURAIS
LT D A .
O B J E TO : O presente termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de
Janeiro, sendo destinado exclusivamente para o espetáculo Traga-me
a Cabeça de Lima Barreto! No dia 17 do mês de outubro de 2023.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião de ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o percentual de 100% (cem
por cento) sobre a renda bruta obtida com a venda dos ingressos.
PRAZO: A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário
ACERTO DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
realização do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Di-
retoria Administrativa e Financeira da FTM/RJ, quando serão apresen-
tadas todas as receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado
o inadimplemento por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de co-
brança de eventual multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA:18/08/2023.
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/1993 e alterações, Lei complementar es-
tadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000471/2023

Id: 2502437

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Te a tro Municipal do
Rio de Janeiro.
PA R T E S : FTM/RJ E KS AGENCIA DE VIAGENS E PROD ARTISTI-
CAS LTDA.
O B J E TO : O presente termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de
Janeiro, sendo destinado exclusivamente para a competição Seletiva
Brasileira do YAGP 2024, nos dias 26,27,28 e 29, todos do mês de
outubro de 2023. Como contraprestação pela permissão de uso objeto
deste termo, a PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião de
ACERTO DE CONTAS, disciplinado na cláusula sexta: O percentual
de 20% (vinte por cento) sobre a renda bruta obtida com a venda dos
ingressos; Aos alunos da Escola de Dança Maria Olenewa aptos a
participar do YAGP, não será cobrado taxa de inscrição; Master Clas-
ses oferecidas gratuitamente a alunos da Escola de Dança Maria Ole-
newa, conforme documento que acompanha o presente termo; Baila-
rinos da companhia serão convidados a dançar na Gala (que será
realizada no dia 29 de outubro de 2023), a ser dirigida pelo Sr. Al-
lyson Rocha em Parceria com o Sr. Jorge Teixeira; Os alunos e os
professores inscritos na semifinal da competição Seletiva Brasileira do
YAGP 2024 não pagarão pelo ingresso na mesma, o que não se es-
tende ao seus familiares e acompanhantes.
PRAZO: A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário
ACERTO DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
realização do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Di-
retoria Administrativa e Financeira da FTM/RJ, quando serão apresen-
tadas todas as receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado
o inadimplemento por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de co-
brança de eventual multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 7 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/1993 e alterações, Lei complementar es-
tadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000565/2023

Id: 2502470

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

INSTRUMENTO: 6º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
507/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Aperibé.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 507/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO:06 (seis) meses.
VIGÊNCIA:19/08/2023 até 19/02/2024.
DATA DA ASSINATURA:17/08/2023.
VALOR: R$ 96.212,98.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/775/2015

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
497/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Friburgo.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 497/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO:06(seis) meses.
VIGÊNCIA:19/08/2023 até 19/02/2024.
DATA DA ASSINATURA:17/08/2023.
VALOR: R$ 144.046,26.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/994/2015

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
501/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e o Centro de
Reabilitação São José.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 501/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 19/08/2023 até 19/02/2024.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023.
VALOR: R$ 182.671,45
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/740/2015

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
554/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e o Centro de
Reabilitação Sarapuí.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 554/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 12/09/2023 até 12/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2023.
VALOR: R$ 301.321,05
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.

PROCESSO N° SEI-E-23/002/863/2015
*Omitido no D.O. 08/08/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
451/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Pestalozzi de Saquarema.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 451/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 14/09/2023 até 14/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2023.
VALOR: R$ 150.000,00.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/766/2015
*Omitido no D.O. 17/08/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
510/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Iguaçu.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 510/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 07/09/2023 até 07/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023.
VALOR: R$ 151.680,36.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/773/2015
*Omitido no D.O. 03/08/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
547/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nilópolis.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 547/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 26/10/2023 até 26/04/2024.
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2023.
VALOR: R$ 132.192,88.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/1004/2015
*Omitido no D.O. 08/08/2023.

*INSTRUMENTO: 6º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
551/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Casimiro de Abreu.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 551/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 12/09/2023 até 12/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023.
VALOR: R$ 134.838,63.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/998/2015
*Omitido no D.O. 03/08/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
544/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conceição de Macabu.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 544/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 09/10/2023 até 09/04/2024.
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2023.
VALOR: R$ 179.511,92.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/999/2015
*Omitido no D.O. 08/08/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
542/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Francisco do Itabapoa-
na.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 542/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 30/08/2023 até 01/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2023.
VALOR: R$ 192.000,00.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/987/2015
*Omitido no D.O. 14/08/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
528/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Pestalozzi de Araruama.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 528/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 02/09/2023 até 02/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 03/08/2023.
VALOR: R$ 240.000,00.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/821/2015
*Omitido no D.O. 17/08/2023.

*INSTRUMENTO: 6º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
458/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Beneficente Rio Criança Cidadã - ABRCC.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 458/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao em Situação de Risco - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO:06(seis) meses.
VIGÊNCIA:11/09/2023 até 11/03/2024.
DATA DA ASSINATURA:14/07/2023.
VALOR: R$ 304.382,00.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/846/2015
*Omitido no D.O. 28/07/2023.

*INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
461/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e o Instituto Pro-
tetor dos Pobres e Crianças Abrigo Maria Imaculada.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 461/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança

e ao em Situação de Risco - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 12/09/2023 até 12/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023.
VALOR: R$ 168.798,04.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/893/2015
*Omitido no D.O. 15/08/2023.

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
483/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Casa Lar Au-
ra Celeste.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 483/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao em Situação de Risco - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 06/09/2023 até 06/03/2024.
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2023.
VALOR: R$ 72.962,88.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/843/2015

INSTRUMENTO: 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
526/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Fidélis.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 526/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 19/08/2023 até 19/02/2024.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023.
VALOR: R$ 144.505,81.
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
II e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-E-23/002/785/2015

Id: 2502587

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE RE-
TIFICAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS REFERENTE AO CONTRA-
TO N° 03/2023
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SE-
EL e a FUNDAÇÃO SANTA CABRINI
O B J E TO : As despesas com a execução do presente contrato corre-
rão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente
exercício de 2023, assim classificados:
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.122.0002.2010
NATUREZA DA DESPESA: 33913929
FONTE: 1.501.101
PROCESSO Nº SEI-300001/001505/2023

Id: 2502419

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 09.08.2023

PÁGINA 37 - 1ª COLUNA

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Apostilamento de Reajuste do
valor contratual, referente ao Contrato 001/2021.
Onde se lê: Objeto: Reajuste dos preços do Contrato n° 001/2021,
correspondente à variação do IPCA (IBGE) relativo ao período de
07/2023 a 06/2024.
Leia-se: Reajuste dos preços do Contrato n° 001/2021, corresponden-
te à variação do IPCA (IBGE) relativo ao período de 06/2022 a
07/2023.
Onde se lê: VALOR: O valor mensal do Contrato n° 001/2021 passa a
ser R$ 13.850,58 (treze mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e
oito centavos).
Leia-se: VALOR: O valor mensal do Contrato n° 001/2021 passa a ser
R$ 13.850,89 (treze mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta e no-
ve.

Id: 2502316

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO E S TA D O
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , com base nos autos do Processo Administrativo
n° SEI-030033/000657/2022, tendo em vista o disposto no artigo 75
do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, FA Z SABER o ser-
vidor ARTUR ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA, ID Funcional nº
3.353.862-0, Professor Docente I, Matrícula nº 929.317-6, Vínculo 1,
que deverá comparecer à sede da referida Comissão, situada nesta
Cidade à Avenida Erasmo Braga, 118, 12.º andar, Sala das COMISPI,
Centro/RJ, Tel. 2333-1890, no horário de 10h às 16h, a fim de prestar
depoimento no Processo Administrativo Disciplinar a que responde,
por Abandono de Cargo, instaurado para apurar 10 (dez) faltas con-
secutivas (período de 03/03/2022 à 12/02/2022) de acordo com o dis-
posto no art. 52, inciso V, § 1.º do Decreto-Lei n.º 220/75, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente
Edital.

Id: 2502446

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 008/2023.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2023.
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades SEIC e a
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.
OBJETO: Termo de cooperação técnica que entre si celebram a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades e a Prefeitura Municipal
de Duque de Caxias, cuja a solução restou consignada no pleito apre-
sentado e selecionado por esta Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Cidades, designada para gestão do Programa Governo Presente
nas Cidades - Recuperação do Canal das Velhas no trecho entre a
Av. Beira Rio à Rua do Canal - Duque de Caxias/RJ.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de
975 dias corridos, renováveis por igual período a partir da assinatura
ou da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, po-
dendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo
FUNDAMENTO: Decreto nº 47.831/2021 - Resolução SECID/SEIN-
FRA/71/2021 - Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-330018/000772/2021.

Id: 2502585
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